REQUERIMENTO Nº     2964          DE 2002



Requeiro nos termos do artigo 165, inciso IX do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa a manifestação de pesar pelo falecimento do Frei Daniel Tomasella, Bispo Emérito da Diocese de Marília, que pelos seus feitos, sempre será lembrado com muita saudades, amor e carinho pela população de Marília.

JUSTIFICATIVA



Frei Daniel foi o segundo Bispo diocesano de Marília. Frade Capuchino da Provicência da Imaculada Conceição de São Paulo, Colaborador da Igreja Católica e de sua Ordem. Foi professor da sagrada Escritura , hebraico, grego bíblicoe missiologia.

                    Foi chamado pelo Papa Paulo VI ao episcopado em 6 de setembro de 1969 e nomeado Bispo Auxiliar de Dom Hugo Bressane de Araújo na Diosese de Marília. Naquele município dinamizou a pastoral diocesana; cuidou da atualização  teológica e da formação permanente dos presbiterianos e demais agentes; organizou a cúria diocesana; adquiriu e reformou o Instituto Pastoral de Adamantina; erigiu novas paróquias na diocese. Trabalhou com muito amor no Setor vocacional  e concentrou em Marília a formação filosófica e fiológica dos seminaristas  da Província Eclesiástica de Botucatú. Foi sucessor de Dom Hugo Bressane. Por motivo de saúde , Dom Daniel apresentou prematuramente sua renúncia. Mesmo após sua renúncia, continuou em Marilia colaborando com aquela Diocese.

                      Pelos seus feitos por aquela região, Dom Daniel sempre será lembrado com muita, saudade, amor e carinho pelo povo de Marília



Sala das Sessões, em

VINICIUS CAMARINHA

Deputado Estadual
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